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DECRETO Nº 1365 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

"Abre crédito adicional suplementar no 

orçamento municipal do corrente 

exercício, e dá outras providências." 

  O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.397 de 04 de setembro de 2020. 

 

DECRETA:  

Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 56.600,00 

(Cinquenta e Seis Mil Seiscentos Reais) para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, 

conforme especificação abaixo: 

 
0056 02.02.01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

04.122.5014 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.010 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

0147 02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 

13.392.5018 - 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

4.017 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 100,00 (Cem Reais) 

0271 02.02.07 - DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO 

17.512.5029 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.034 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

0274 02.02.07 - DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO 

17.512.5029 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

4.034 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) 

0332 02.03.02 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5054 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.039 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA ANTONIO FERREIRA 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 6.500,00 (Seis Mil Quinhentos Reais) 

0535 02.05.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

08.244.5044 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.069 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REC. PRÓPRIO 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 6.000,00 (Seis Mil Reais) 

 

 

 Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos no 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

 

       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
0149 02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 

13.392.5018 - 3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

4.017 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

100.99 - Recursos Ordinários 
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Valor: 100,00 (Cem Reais) 

0221 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

04.122.5014 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3.013 - EQUIPAMENTOS DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

0258 02.02.06 - DIRETORIA DE TRANSPORTES E VIAÇÃO RURAL 

26.782.5028 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

4.033 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

0334 02.03.01 - EDUCAÇÃO - ENSINO INFANTIL 

12.365.5032 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

4.086 - MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CRECHE TEREZA ROSSI 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 4.500,00 (Quatro Mil Quinhentos Reais) 

0326 02.03.02 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5017 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

4.038 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR DA EDUCAÇÃO 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 1.000,00 (Um Mil Reais) 

0335 02.03.02 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5054 - 3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

4.039 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA ANTONIO FERREIRA 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 1.000,00 (Um Mil Reais) 

0375 02.03.05 - ALIMENTAÇÃO, CONVÊNIOS E OUTROS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

12.361.5036 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.049 - DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR ESCOLA ANTONIO FERREIRA 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais) 

0532 02.05.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

08.244.5044 - 3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

4.069 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REC. PRÓPRIO 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 6.000,00 (Seis Mil Reais)  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 23 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


